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PORTARIA Nº 038/2020-FUMCULT/PMM 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 082/2011-PMM.  

CONSIDERANDO que a Fundação Municipal de Cultura – FUMCULT tem como uma de 

suas finalidades, conforme exara. 4º, “b”, da Lei nº 082/2011-PMM, a promoção, conservação e 

divulgação das tradições culturais e do folclore no âmbito do Município de Macapá; 

CONSIDERANDO que esta Fundação possui o dever de fomentar, manter e valorizar a 

cultura no município de Macapá; 

CONSIDERANDO que a atual administração da FUMCULT prima pela transparência e 

seriedade com a coisa pública; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamada Pública nº 02/2020– FUMCULT/PMM – 

Credenciamento de Atividades Artísticas e Culturais para compor a grade de programação do Macapá 

Verão 2020 - Edição On-line. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1 º - Nomear os membros abaixo assinalados, para que façam parte da Comissão de 

avaliação e analise documental das propostas inscritas no Edital de Chamada Pública nº02/2020– 

FUMCULT/PMM – Credenciamento de Atividades Artísticas e Culturais para compor a grade de 

programação do Macapá Verão 2020 - Edição On-line. 

 

1. EVANDRO CARLOS MENDONÇA GOMES – Gerente do Departamento de Administrativo e 

Financeiro  

2. PAULO ANDRÉ BENTES DA ROCHA – Gerente do Departamento de Apoio e Incentivo á Cultura 

3. ROSIANE DOS SANTOS TAVARES – Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças  

4. CLAUDIANE MONTEIRO BORGES – Chefe de Contratos e Convênios 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Diretora-Presidente da FUMCULT/PMM, em Macapá, 04 de Agosto de 

2020. 

 

 

ODEMARINA SANTOS PEREIRA 

Diretora-Presidente da FUMCULT 

Decreto nº 593/2018 - PMM 


